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«S fc T JA P ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I TR IBUNAL  DE  JU ST IÇ A 
li DO  ESTADO  DO  AM APÁ

■i'

T ribuna l P leno  Adm in is tra tivo

R E SO LU Ç Ã O  N 2 1 6 1 8 /2 0 2 3 -T JA P

Dispõe sobre a criação do “Núcleo de 

Justiça 4.0 - Justiça Restaurativa" na 

Justiça do Estado do Amapá, e dá 

outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 

D es em b a rg a d o r A D Ã O  JO E L G O M E  C A R VA LH O , no uso das a tr ib u ições que lh e  

são con fe rid a s po r le i, em  espec ia l o con tid o no a rtigo 26 , in c iso XL I, do R eg im en to  

In te rno  do  T rib una l de  Jus tiça do E s tado do  Am apá -R IT JAP  (R eso lução n 9 006 /2003 - 

T JAP  e  a lte ra ções pos te rio res );

C O N S ID E R A ND O  os te rm os da R eso lu ção CN J n 9 385 /2021 , que

d ispõe sob re a c ria ção dos "N úc leo s de Jus tiça 4 .0 ", e da R eso lu ção CN J n 9  

345 /2020 , que  d ispõe  sob re  o "Ju ízo 100%  D ig ita l" ;

C O N S ID E R A ND O o d ispos to na R eso lu ção n 2 354 , de 9 de  

ou tub ro  de  2020 , do  C onse lho  N ac iona l de  Jus tiça , que  d ispõe  sob re  o  cum p rim en to

d ig ita l de  a to s p ro cessua is  e  o rdens  ju d ic ia is ;

C O N S ID E R A ND O  que desde 16 de m arço de 2020 to das as

aud iênc ia s e sessões , bem  com o quase a to ta lid ade dos a to s p ro cessua is p ra ticados  

pe los m ag is tra dos , se rv id o re s e  o fic ia is de  ju s tiça fo ram  re a lizados de  fo rm a v irtu a l e  

d ig ita l, com e le vada p rodu tiv id ade , em v irtu de das re s tr ições deco rren te s de  

dec re to s e  no rm as san itá ria s , o  que  ev idenc ia expe riê n c ia  e  cons ide rá ve l m a tu rid ade  

des ta in s titu ição nessa fo rm a de  a tuação  d ig ita l;

C O N S ID E R A ND O  a im p lem en ta ção da p la ta fo rm a  de  a tend im en to  

po r v ideocon fe rênc ia denom inada "B a lcão V irtu a l" , re gu lam en tada pe la R eso lu ção

CN J n 9 372 /2021 ;

C O N S ID E R A N D O  a re levânc ia  de  es tabe le ce r o  m e io  d ig ita l 

m oda lid ade pa ra am p lia r o a tend im en to ao ju r isd ic ionado  

ap rim o ram en to  do  acesso  à  Jus tiça ;

com o

e p rom ove r o

C O N S ID E R A N D O  que a Jus tiça do E s tado do Am apá d ispõe dos  

in s trum en tos necessá rio s e re cu rsos te cno lóg ico s su fic ie n te s pa ra a u tiliza ção doD
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5P E T JA P
I TR IB UN A L  O E  JU S T IÇ A 
J D O  E S TAD O  D O  AM A PÁ

T r ib u n a P le n o  A dm in is tra tiv oZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tra ba lho rem o to , no tadam en te , cons ide rando a tram ita ção dos p ro cessos em m e io  

e le trô n ico , de m odo a p rop ic ia r o aum en to da ce le rid ade e da e fic iê n c ia da  

p re s ta ção ju r isd ic io na l;

C O N S ID ER A N DO  o  Te rm o de  C oope ra ção  Técn ica n e 012 /2021 , 

ce leb rado en tre es te T ribuna l e o C onse lho N ac iona l de Jus tiça , que tem po r  

f in a lid ade  o desenvo lv im en to e  uso co labo ra tivo  dos p rodu to s , p ro je to s  e  se rv iço s do  

"P rog ram a  Jus tiça 4 .0  - In o vação  e  e fe tiv idade  na re a liza ção  da  Jus tiça pa ra  to dos ";

C O N S ID E R A N D O po r f im , a de lib e ra ção tom ada pe lo Eg rég io  

P leno  Adm in is tra tivo  des ta C o rte  de  Jus tiça , po r ocas ião  de  sua 913 Q (N ongen té s im a  

D éc im a Te rce ira ) Sessão O rd iná ria , re a lizada em 30 de agos to de 2023 , ao  

ap re c ia r o  P rocesso Adm in is tra tivo  n ° 90067 /2023 ;

R E SO LV E :

A rt . I2 In s titu ir o "N úc leo de  Jus tiça 4 .0 - Jus tiça R es tau ra tiva " com o  

"N úc leo de Jus tiça 4 .0 " no âm b ito do T ribuna l de Jus tiça do E s tado do Am apá , 

con fo rm e p re v is to na R eso lu ção  CN J N s 385 /2021 .

A rt. 2 2 O s p ro cessos tram ita rão nos N úc leos de Jus tiça 4 .0 em  

con fo rm idade  com  o  "Ju ízo 100%  D ig ita l".

§ 1 2 O a tend im en to das pa rte s e dos advogados deve rá se r 

re a lizado po r m e io do "B a lcão V irtu a l" , sem  p re ju ízo da sua re a liza ção tam bém  po r 

ou tro s m e ios e le trôn ico s , com o e -m a il, te le fone ou ap lica tivo de m ensagens  

in s tan tâneas , cham adas  de  v ídeo  e /ou  de  voz .

§2 2 O s m ag is tra dos deve rão re a liza r o a tend im en to , po r 

v ideocon fe rênc ia , aos advogados m ed ian te agendam en to a se r dev idam en te  

re g is tra do , com  d ia  e  ho ra , cu ja  so lic ita ção  se rá fo rm u lada de  aco rdo  com  o p re v is to  

no § l2 des te a rtig o , devendo o a tend im en to oco rre r a té às 13 ho ras do d ia ú til 

segu in te  à  so lic ita ção , re ssa lvadas as s itu a ções de  u rgênc ia .

§3 2 C ada  un idade  ju r isd ic io na l te rá  seu p róp rio  “B a lcão  V irtu a l” .

A rt. 3 2 O “N úc leo de Jus tiça 4 .0 - Jus tiça R es tau ra tiva " se rá  

com pos to po r trê s  ou m a is m ag is tra dos des ignados po r a to  do  P res iden te  do  T rib una l 

de  Jus tiça .
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I I  TR IB UN A L  D E  JU S T IÇ A
I f  D O  E S TA D O  D O  AM A PÁZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T rib una l P leno  Adm in is tra tivo

§ la O  a to de des ignação dos m ag is tra dos de que tra ta o "capu t" 

deve rá in d ica r o  p ra zo  de  seu exe rc íc io no N úc leo , obse rvado  o lim ite m ín im o de  um  

ano  e  m áx im o  de  do is  anos , pe rm itindo -se  a  re condução .

§2 2 Adm ite -se a re vogação do a to de des ignação pe lo P res iden te

do  T rib una l:

I - a  ped ido  do  m ag is tra do , ju s tificadam en te ;

II - po r conven iênc ia da  Adm in is tração .

§3 fi O  N úc leo de Jus tiça 4 .0 , de que tra ta o "capu t" des te a rtig o , 

pode rá re cebe r apo io de ou tros m ag is tra dos , sem p re ju ízo do exe rc íc io das  

a tiv id ades ju r isd ic io na is e adm in is tra tiva s em  suas un idades de o rig em , podendo se r 

au to rizado , pe lo P res iden te do T rib una l de Jus tiça , po r ra zões de conven iênc ia e  

opo rtun idade , o  tra ba lho rem o to .

A rt. 4 fi A  Sec re ta ria Ú n ica das Va ras dos m ag is tra dos que com põe  

o núc leo a tende rá , re spec tivam en te , tam bém , às un idades Jud ic iá ria s v irtua is que  

in te g ram  o "N úc leo de Jus tiça 4 .0 - Jus tiça R es tau ra tiva ", enquan to não fo r c ria da a  

Sec re ta ria  do N úc leo .

A rt. 5 a São a tr ib u ições do "N úc leo de Jus tiça 4 .0 - Jus tiça

R es tau ra tiva ” :

I - supe rv is io na r as a tiv id ades dos fa c ilita do re s de aco rdo com  o

m ode lo  de fin id o pe lo NUPE JURE ;

II - re cebe r os c idadãos e o rie n tá -lo s quan to ao adequado

encam inham en to de  seus casos ;

III - p ro v idenc ia r a com un ica ção às pa rte s e aos re spec tivo s  

advogados das sessões re s tau ra tiva s po r to dos os m e io s pe rm itid o s em le g is la ção  

p róp ria ;

IV  - re cebe r e a tende r ped idos o riu ndos dos ju ízo s , desde que  

con fig u radas  as h ipó te ses de  a tuação  da  Jus tiça R es tau ra tiva ;

V  - adm in is tra r e supe rv is io na r a agenda das sessões de Jus tiça  

R es tau ra tiva e  suas necessá ria s rem a rcações ;

V I - encam inha r ao NUPE JURE , m ensa lm en te , re la tó rio es ta tís tico de  

aco rdo  com  o  m ode lo  m ín im o de fin id o pe lo  N úc leo ;

V II - encam inha r ao NUPE JURE , m ensa lm en te , re su ltado da pesqu isa  

de  sa tis fa ção  do  usuá rio re a lizada  com  os usuá rio s dos  se rv iço s dos C en tros ;

V III - m an te r h is tó rico da a tuação de fa c ilita do re s e supe rv iso re s , 

ta n to aque les ce rtificados e cadas trados pe lo NUPE JURE quan to aque les em  

p ro cesso  de  ce rtif ica ção ;D
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£ p |£ T JA P
I I TR IB U NA L  D E  JU S T IÇ A 
If D O  E S TA D O  D O  AM A PAZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T ribuna l P leno  Adm in is tra tivo

IX  - encam inha r ao NUPE JURE lis ta de cand ida to s à ce rtifica ção  

com o  fa c ilita do re s  em  Jus tiça R es tau ra tiva ;

X  - re la ta r ao NUPE JURE even tua is re c lam ações re lac io nadas à  

a tuação  de  fa c ilita do re s  ou supe rv iso re s que  es te jam  em  desaco rdo  com  as no rm as  e  

d ire tr ize s  de fin id a s pe lo NUPE JURE ;

X I - p ropo r ao NUPE JURE ações de tre inam en to , supe rv isão e  

ce rtif ica ção necessá ria s pa ra a adequada qua lifica ção de fa c ilita do re s que a tuam  

nas un idades a  s i v in cu ladas ;

X II - p rom ove r capac ita ção , tre in am en to e a tua liza ção pe rm anen te  

de  fa c ilitado re s  que  a tuam  nos C en tro s  Jud ic iá rio s ;

X III - acom panha r, re g is tra r e ava lia r o desem penho dos  

fa c ilita do re s de aco rdo com  os in d icado re s de p rodu tiv id ade e com  os in s trum en to s  

de ve rifica ção da sa tis fa ção dos usuá rio s po r e le s a tend idos , bem com o p re s ta r 

in fo rm ações , m ensa lm en te , ao  NUPE JURE ;

X IV  - o rgan iza r e coo rdena r m u tirõ e s e ações c idadãs , in c lu s ive na

S em ana de  Jus tiça R es tau ra tiva ;

X V  - p ropo r ao NUPE JURE o a fa s tam en to , po r m o tivo s d isc ip lin a res  

ou po r descum p rim en to  de  no rm as , de  fa c ilita do re s cadas trados ;

XV I - p ropo r m ed idas com v is ta s ao aum en to da e fic iê n c ia e da  

p rodu tiv id ade  dos C en tro s  re s tau ra tivo s ;

XV II -d e sem penha r ou tra s  a tiv id ades des ignadas pe lo NUPE JURE ou

pe la P resdênc ia .

A rt. 6 a A  Sec re ta ria de G es tão P rocessua l E le trôn ica - SG PE e a  

Sec re ta ria de G es tão de S is tem as - SEGES e fe tua rão as ro tin a s e es tudos  

necessá rio s pa ra o fu n c ionam en to e ape rfe içoam en to do “N úc leo de Jus tiça 4 .0 -  

Jus tiça R es tau ra tiva ", em  espec ia l:

I - o cadas tram en to do “N úc leo de Jus tiça 4 .0 - G es tão de  

P reca tó rio s ” nos s is tem as in fo rm a tizados necessá rio s pa ra  sua  a tuação ;

II - lib e ra ção  do  acesso  aos  se rv id o re s (a s ) des ignados (a s ) pa ra  a tua r 

no “N úc leo  de  Jus tiça 4 .0  - G es tão  de  P reca tó rio s” .

A rt. 7 a A P res idênc ia do T rib una l, ava lia rá pe rio d icam en te , em  

p ra zo não supe rio r a um  ano , a necess idade de  p rom ove r adequações  re fe ren te s à  

es tru tu ra , à com pe tênc ia ou à á rea de ab rangênc ia do "N úc leo de Jus tiça 4 .0 -  

Jus tiça R es tau ra tiva ".
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T rib una P leno  Adm in is tra tivo

A rt. 8 a O s casos om issos se rão re so lv id o s pe la P res idênc ia do  

T ribuna l ou , se re fe ren te ao p ro ced im en to , ao m ag is tra do (a ) coo rdenado r(a ) do

"N úc le o  de  Jus tiça 4 .0  - Jus tiça R es tau ra tiva ".

A rt. 9 a E s ta R eso lu ção  en tra rá em  v igo r na da ta  de  sua pub lica ção .

P lená rio Desembargador Constantino Augusto Tork Brohuna, em

30  de  agos to  de  2023 .

Lm \ * •

Desembargador ADÃO
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